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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei transfere a gestão da  Área de Proteção 

Ambiental (APA) do Planalto Central, localizada no Distrito Federal e no Estado de 

Goiás, nos termos que especifica. 

Art. 2º Ficam os Governos do Distrito Federal e Goiás 

responsáveis pela gestão da APA do Planalto Central. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, incluem-se nas atividades de 

gestão: a administração, o custeio, a fiscalização, a aplicação de sanções 

administrativas e demais atividades necessárias a alcançar os objetivos do Art. 3º 

desta Lei. 

§ 2º Os Governos do Distrito Federal e do Estado de Goiás 

designarão, o órgão distrital e estadual  competentes pela execução do disposto no 

caput. 

§ 3º Os órgãos de que trata o parágrafo anterior, com vistas ao 

cumprimento de suas atribuições e implementação de projetos, poderá firmar 

convênios e parcerias com entidades públicas e privadas. 

Art. 3º   A APA do Planalto Central tem por objetivo proteger e 

preservar: 

I – Proteger os mananciais; 

II – Regular o uso dos recursos hídricos 

III – Regular e licenciar o Parcelamento do solo; 

IV – Garantir o uso racional dos recursos naturais; 

V – Proteger o patrimônio natural e cultural da região; 

Art. 4º  A APA do Planalto Central possui delimitação descrita a 

partir do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal  - PDOT, 

publicado pelo Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Governo do Distrito 
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Federal, em dezembro de 1997, das cartas topográficas em escala 1:25.000 do 

Sistema Cartográfico do Distrito Federal, e das cartas topográficas editadas pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística nas escalas 1:1.000.000 e 

1:250.000, com o seguinte memorial descritivo: começa na interseção da linha 

divisória sul do Distrito Federal com o Rio Descoberto, ponto extremo sudoeste da 

divisa do Distrito Federal com Goiás (ponto 1); segue pelo Rio Descoberto, a 

jusante, acompanhando a divisa, até o extremo noroeste do Distrito Federal (ponto 

2); segue pela linha divisória, em direção leste, até atingir o Rio do Sal (ponto 3); 

segue a jusante pelo Rio do Sal, até sua foz no Rio Maranhão (ponto 4); segue a 

jusante pelo Rio Maranhão até a confluência com o Córrego Cachoeira (ponto 5); 

segue a montante pelo Córrego Cachoeira, até sua nascente (ponto 6); segue pelo 

divisor de águas local entre o Córrego Fundo e o Ribeirão Cocal até atingir a estrada 

que vai para Planaltina de Goiás (ponto 7); segue por esta estrada, em direção ao 

Distrito Federal, até atingir a linha divisória entre Goiás e o Distrito Federal (ponto 8); 

segue contornando os limites do Distrito Federal, em sentido horário, até atingir o 

ponto em que esta cruza a BR-040 (ponto 9); segue pela BR-040 e pela DF-003, em 

direção norte, até atingir o limite da Zona Urbana de Consolidação de Brasília - 

Cruzeiro - Candangolândia - Núcleo Bandeirante – Setor de Mansões Parque Way - 

Lago Norte - Lago Sul - Paranoá, conforme definida no Plano Diretor de 

Ordenamento Territorial do Distrito Federal (ponto 10); segue pelo limite desta Zona, 

no sentido anti-horário, até o ponto de coordenadas planas aproximadas E= 187.015 

m e N= 8.257.160 m, situada no ponto de interseção com a Zona Urbana de 

Dinamização Guará - Núcleo Bandeirante - Brasília - Taguatinga - Ceilândia - 

Samambaia - Riacho Fundo - Recanto das Emas (ponto 11); segue no sentido anti-

horário pelo limite desta Zona, até a interseção com a Zona Urbana de Dinamização 

do Gama (ponto 12); continua no sentido anti-horário, contornando o limite desta 

Zona, até atingir o limite da Zona Urbana de Dinamização de Santa Maria (ponto 13); 

continua pelo limite externo desta Zona, até atingir a divisa do Distrito Federal com 

Goiás (ponto 14); segue pela linha divisória do Distrito Federal, em direção oeste, 

até encontrar o Rio Descoberto, ponto inicial desta descrição.  

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, serão observadas 

as áreas urbanas já definidas pelo PDOT.  
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Art. 5 o Fazem parte da APA do Planalto Central os seguintes 

polígonos, descritos de acordo com o PDOT, aprovado pela Lei Complementar do 

Distrito Federal n o 17, de 28 de janeiro de 1997:  

I - Área com Restrição Físico Ambiental do Entorno do Parque 

Nacional;  

II - Áreas Rurais Remanescentes do Vicente Pires;  

III - Área Rural Remanescente Taguatinga;  

IV - Área de Lazer Ecológico do Parque do Guará;  

V - Área Rural Remanescente Águas Claras;  

VI - Área Rural Remanescente Samambaia;  

VII - Área Rural Remanescente São José;  

VIII - Área Rural Remanescente Governador;  

IX - Área Rural Remanescente Vereda da Cruz;  

X - Área Rural Remanescente Bernardo Sayão;  

XI - Área Rural Remanescente Núcleo Bandeirante;  

XII - Área Rural Remanescente Vereda Grande;  

XIII - Área Rural Remanescente Arniqueira;  

XIV - Área Rural Remanescente Vargem da Benção;  

XV - Área Rural Remanescente Monjolo;  

XVI - Área Rural Remanescente Ponte Alta Norte (1);  

XVII - Área Rural Remanescente Ponte Alta Norte (2);  

XVIII - Área Rural Remanescente do Ribeirão Santa Maria;  

XIX - Área Rural Remanescente do Ribeirão Alagado;  

XX - Área Rural Remanescente do Córrego Crispim;  
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XXI - Área de Proteção de Manancial do Córrego Currais;  

XXII - Área de Proteção de Manancial do Córrego Olho 

D’Água;  

XXIII - Área de Proteção de Manancial do Córrego Ponte de 

Terra;  

XXIV - Área de Proteção de Manancial do Ribeirão do Gama;  

XXV - Área de Proteção de Manancial do Ribeirão Alagado;  

XXVI - Área de Proteção de Manancial do Córrego Crispim;  

XXVII - Parque Boca da Mata;  

XXVIII - Zona Rural de Uso Controlado do Riacho Fundo;  

XXIX - Zona Urbana de Uso Controlado dos Combinados Agro-

Urbanos;  

XXX - Reserva Ecológica do Guará; e  

XXXI - Zona de Conservação Ambiental do Santuário de Vida 

Silvestre do Riacho Fundo.  

Parágrafo único. Com relação às áreas rurais remanescentes a 

que se referem os incisos II, V, VI, VII, VIII, IX, XII e XIII do caput deste artigo, serão 

estabelecidos requisitos específicos para o licenciamento ambiental, que considerem 

a situação de fato existente no local, conforme consta do levantamento 

aerofotogramétrico que constitui os Anexos II e III do Decreto 9.468 de 10 de janeiro 

de 2002.  

Art. 6 o Em acordo com Art. 5º do Decreto 9.468 de 10 de 

janeiro de 2002, o licenciamento ambiental e o respectivo supervisionamento dos 

demais processos dele decorrentes serão feitos pelos órgãos do caput do Art. 2º 

desta lei, no tocante às seguintes atividades:  

I - implantação de projetos de urbanização, novos loteamentos 

e expansão ou modificação daqueles já existentes;  
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II - implantação ou expansão de serviços públicos de água, 

esgoto e energia elétrica;  

III - remoção de vegetação nativa em qualquer estágio de 

sucessão;  

IV - abertura de novas ou ampliação das vias de comunicação 

existentes;  

V - modificação de gabarito de construção, taxa máxima de 

ocupação e módulo mínimo de parcelamento do solo;  

VI - construção de diques e barragens nos cursos d’água; e  

VII - implantação ou execução de qualquer atividade 

potencialmente degradadora do meio ambiente, nos termos da lei.  

VIII – implantação de um programa permanente de educação 

ambiental. 

Art. 6º Sem prejuízo das sanções penais e da obrigação de 

reparar o dano ambiental, as ações ou omissões que violem as normas de 

funcionamento das APAS de acordo com o Art. 9º da Lei 6.902 de 27 de Abril de 

1981, serão punidas com sanções previstas na lei que disponha sobre a política 

distrital e estadual de meio ambiente. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor quarenta e cinco dias contados 

da  data de publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A Lei 9.468 de 10 de janeiro de 2002, em acordo com o art. 84 

inciso IV da Constituição e com o disposto no art. 15 da lei 9.985 de julho de 2001, a 

APA  do Planalto Central que abrange todo o território do  Distrito Federal e uma 

peequena parcela do Estado de Goiás. Conforme previsto no texto, atualmente em 

vigor, do referido decreto a gestão da APA ficou a cargo da Gerencia Executiva do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis – IBAMA no 

Distrito Federal. 
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O interesse dos Governos do Distrito Federal e do Estado de 

Goiás, em assumirem a gestão  da APA do Planalto Central é evidente, pois 

facilitará imensamente a implementação de política ambientais mais eficazes, 

podendo, inclusive, serem desenvolvidos programas conjuntos pra preservação, 

investimento e real efetivação dos objetivos desta APA. 

A Gerência Executiva do IBAMA no Distrito Federal, sofre com 

a falta de recursos e estrutura institucional para, além de suas atribuições, cumprir 

as determinações estabelecidas pelo Decreto de criação da APA, que lhe delega 

funções que, se transferidas ao Governo de Goiás e do Distrito Federal, diminuiriam 

a sobrecarga hoje depositada sobre este órgão que tem se desdobrado para bem 

executar suas atribuições. 

A delegação de poderes  ao IBAMA para manifestação sobre 

assuntos que, antes da criação da APA, competiam a órgãos do Estado de Goiás e 

do Distrito Federal, tem gerado conflitos de competência, sobre a quem cabe 

executar certas etapas da administração ambiental. 

A população, em especial do Distrito Federal que teve 

praticamente todo seu território abrangido pela APA, tem sofrido pela morosidade no 

andamento dos processos de licenciamento  submetidos ao IBAMA, não  por culpa 

dos funcionários e dirigentes do órgão, mas como dito pela falta de estrutura sob a 

qual estão submetidos. 

Tanto o Distrito Federal quanto Goiás, tem condições de, 

através de suas estruturas administrativas, executarem com eficiência as funções 

hoje delegadas ao IBAMA. 

Pelo motivos expostos, apresentamos a presente proposta de 

transferência da gestão da APA do Planalto Central aos Governos de Goiás e do 

Distrito Federal, assegurando assim uma ação governamental mais eficiente no 

controle ambiental. 
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Sala das Sessões, em  24 de novembro  de 2004. 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 
1988 

 
..................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
..................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
..................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 
 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
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* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a 
referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por 

ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, 
dos órgãos instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-
generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;  

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de 
Territórios, o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco 
Central e outros servidores, quando determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 
Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 
Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, 
VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo 
Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das 
sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a 
mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso 
Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta 
Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta 
dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  
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XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as 

atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de 
Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que 
observarão os limites traçados nas respectivas delegações.  
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

DECRETO S/Nº DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 
 
 

Cria a Área de Proteção Ambiental - APA do Planalto 
Central, no Distrito Federal e no Estado de Goiás, e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei n o 
9.985, de 18 de julho de 2000,  

DECRETA: 
 
Art. 1 o Fica criada a Área de Proteção Ambiental - APA do Planalto 

Central, localizada no Distrito Federal e no Estado de Goiás, com a finalidade de 
proteger os mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e o parcelamento do 
solo, garantindo o uso racional dos recursos naturais e protegendo o patrimônio 
ambiental e cultural da região.  

 
Art. 2 o A APA do Planalto Central possui delimitação descrita a partir do 

Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, publicado pelo 
Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Governo do Distrito Federal, em 
dezembro de 1997, das cartas topográficas em escala 1:25.000 do Sistema 
Cartográfico do Distrito Federal, e das cartas topográficas editadas pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística nas escalas 1:1.000.000 e 1:250.000, 
com o seguinte memorial descritivo: começa na interseção da linha divisória sul do 
Distrito Federal com o Rio Descoberto, ponto extremo sudoeste da divisa do Distrito 
Federal com Goiás (ponto 1); segue pelo Rio Descoberto, a jusante, acompanhando 
a divisa, até o extremo noroeste do Distrito Federal (ponto 2); segue pela linha 
divisória, em direção leste, até atingir o Rio do Sal (ponto 3); segue a jusante pelo 
Rio do Sal, até sua foz no Rio Maranhão (ponto 4); segue a jusante pelo Rio 
Maranhão até a confluência com o Córrego Cachoeira (ponto 5); segue a montante 
pelo Córrego Cachoeira, até sua nascente (ponto 6); segue pelo divisor de águas 
local entre o Córrego Fundo e o Ribeirão Cocal até atingir a estrada que vai para 
Planaltina de Goiás (ponto 7); segue por esta estrada, em direção ao Distrito 
Federal, até atingir a linha divisória entre Goiás e o Distrito Federal (ponto 8); segue 
contornando os limites do Distrito Federal, em sentido horário, até atingir o ponto em 
que esta cruza a BR-040 (ponto 9); segue pela BR-040 e pela DF-003, em direção 
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norte, até atingir o limite da Zona Urbana de Consolidação de Brasília - Cruzeiro - 
Candangolândia - Núcleo Bandeirante – Setor de Mansões Parque Way - Lago 
Norte - Lago Sul - Paranoá, conforme definida no Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal (ponto 10); segue pelo limite desta Zona, no sentido 
anti-horário, até o ponto de coordenadas planas aproximadas E= 187.015 m e N= 
8.257.160 m, situada no ponto de interseção com a Zona Urbana de Dinamização 
Guará - Núcleo Bandeirante - Brasília - Taguatinga - Ceilândia - Samambaia - 
Riacho Fundo - Recanto das Emas (ponto 11); segue no sentido anti-horário pelo 
limite desta Zona, até a interseção com a Zona Urbana de Dinamização do Gama 
(ponto 12); continua no sentido anti-horário, contornando o limite desta Zona, até 
atingir o limite da Zona Urbana de Dinamização de Santa Maria (ponto 13); continua 
pelo limite externo desta Zona, até atingir a divisa do Distrito Federal com Goiás 
(ponto 14); segue pela linha divisória do Distrito Federal, em direção oeste, até 
encontrar o Rio Descoberto, ponto inicial desta descrição.  

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, serão observadas as áreas 
urbanas já definidas pelo PDOT.  

 
Art. 3 o Fazem parte da APA do Planalto Central os seguintes polígonos, 

descritos de acordo com o PDOT, aprovado pela Lei Complementar do Distrito 
Federal n o 17, de 28 de janeiro de 1997:  

I - Área com Restrição Físico Ambiental do Entorno do Parque Nacional;  
II - Áreas Rurais Remanescentes do Vicente Pires;  
III - Área Rural Remanescente Taguatinga;  
IV - Área de Lazer Ecológico do Parque do Guará;  
V - Área Rural Remanescente Águas Claras;  
VI - Área Rural Remanescente Samambaia;  
VII - Área Rural Remanescente São José;  
VIII - Área Rural Remanescente Governador;  
IX - Área Rural Remanescente Vereda da Cruz;  
X - Área Rural Remanescente Bernardo Sayão;  
XI - Área Rural Remanescente Núcleo Bandeirante;  
XII - Área Rural Remanescente Vereda Grande;  
XIII - Área Rural Remanescente Arniqueira;  
XIV - Área Rural Remanescente Vargem da Benção;  
XV - Área Rural Remanescente Monjolo;  
XVI - Área Rural Remanescente Ponte Alta Norte (1);  
XVII - Área Rural Remanescente Ponte Alta Norte (2);  
XVIII - Área Rural Remanescente do Ribeirão Santa Maria;  
XIX - Área Rural Remanescente do Ribeirão Alagado;  
XX - Área Rural Remanescente do Córrego Crispim;  
XXI - Área de Proteção de Manancial do Córrego Currais;  
XXII - Área de Proteção de Manancial do Córrego Olho D’Água;  
XXIII - Área de Proteção de Manancial do Córrego Ponte de Terra;  
XXIV - Área de Proteção de Manancial do Ribeirão do Gama;  
XXV - Área de Proteção de Manancial do Ribeirão Alagado;  
XXVI - Área de Proteção de Manancial do Córrego Crispim;  
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XXVII - Parque Boca da Mata;  
XXVIII - Zona Rural de Uso Controlado do Riacho Fundo;  
XXIX - Zona Urbana de Uso Controlado dos Combinados Agro-Urbanos;  
XXX - Reserva Ecológica do Guará; e  
XXXI - Zona de Conservação Ambiental do Santuário de Vida Silvestre do 

Riacho Fundo.  
Parágrafo único. Com relação às áreas rurais remanescentes a que se 

referem os incisos II, V, VI, VII, VIII, IX, XII e XIII do caput deste artigo, serão 
estabelecidos requisitos específicos para o licenciamento ambiental, que considerem 
a situação de fato existente no local, conforme consta do levantamento 
aerofotogramétrico que constitui os Anexos II e III deste Decreto.  

 
Art. 4 o Ficam excluídas do perímetro citado no caput do art. 2 o as APAs 

da Bacia do Rio Descoberto e da Bacia do Rio São Bartolomeu, criadas pelo Decreto 
n o 88.940, de 7 de novembro de 1983; o Parque Nacional de Brasília, criado pelo 
Decreto n o 241, de 29 de novembro de 1961; a Floresta Nacional de Brasília, criada 
pelo Decreto de 10 de junho de 1999; e as Zonas Urbanas de Consolidação de 
Sobradinho e Planaltina.  

 
Art. 5 o Na APA do Planalto Central, ressalvado o disposto no art. 11 

deste Decreto, o licenciamento ambiental e o respectivo supervisionamento dos 
demais processos dele decorrentes serão feitos pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, por intermédio de sua 
Gerência Executiva no Distrito Federal, no tocante às seguintes atividades:  

I - implantação de projetos de urbanização, novos loteamentos e 
expansão ou modificação daqueles já existentes;  

II - implantação ou expansão de serviços públicos de água, esgoto e 
energia elétrica;  

III - remoção de vegetação nativa em qualquer estágio de sucessão;  
IV - abertura de novas ou ampliação das vias de comunicação existentes;  
V - modificação de gabarito de construção, taxa máxima de ocupação e 

módulo mínimo de parcelamento do solo;  
VI - construção de diques e barragens nos cursos d’água; e  
VII - implantação ou execução de qualquer atividade potencialmente 

degradadora do meio ambiente, nos termos da lei.  
Parágrafo único. Serão ainda licenciadas e supervisionadas na forma 

estabelecida pelo caput deste artigo, as atividades previstas no art. 2 o da Resolução 
CONAMA n o 001/86.  

 
Art. 6 o Na APA do Planalto Central deverão ser adotadas medidas para 

recuperação de áreas degradadas e melhoria das condições de disposição e 
tratamento de efluentes e lixo.  

 
Art. 7 o A APA do Planalto Central será implantada, supervisionada, 

administrada e fiscalizada pelo IBAMA, em articulação com os demais órgãos 
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federais, estaduais, do governo distrital, municipais e organizações não-
governamentais, sendo adotadas as seguintes medidas:  

I - elaboração do zoneamento ecológico-econômico, a ser regulamentado 
por instrução normativa do IBAMA, definindo as atividades a serem permitidas ou 
incentivadas em cada zona e as que deverão ser restringidas e proibidas;  

II - utilização dos instrumentos legais e dos incentivos financeiros 
governamentais, para assegurar a proteção da biota, o uso racional do solo e outras 
medidas que visem salvaguardar os recursos ambientais;  

III - adoção de medidas legais destinadas a impedir ou evitar o exercício 
de atividades causadoras de degradação da qualidade ambiental;  

IV - divulgação deste Decreto, objetivando o esclarecimento da 
comunidade local e suas finalidades;  

V - incentivo à criação e reconhecimento de Reservas Particulares do 
Patrimônio Natural-RPPN, instituída pelo Decreto n o 1.922, de 5 de junho de 1996, 
em propriedades inseridas, no todo ou em parte, nos limites da APA do Planalto 
Central.  

Parágrafo único. O IBAMA, nos termos do § 1 o do art. 9 o da Lei n o 
6.902, de 27 de abril de 1981, poderá firmar convênios e acordos com órgãos e 
entidades públicas ou privadas, sem prejuízo de sua competência, para gestão da 
APA do Planalto Central.  

 
Art. 8 o O IBAMA criará um conselho consultivo, que será presidido pelo 

administrador da APA, para apoiar a implantação das atividades de administração e 
do plano de manejo.  

 
Art. 9 o Os investimentos e financiamentos a serem concedidos para 

implementação de projetos, obras, atividades na APA do Planalto Central, por 
órgãos e entidades da Administração pública, direta e indireta, da iniciativa privada e 
organismos internacionais serão previamente compatibilizados com as diretrizes 
estabelecidas no plano de manejo.  

 
Art. 10. As penalidades previstas na legislação em vigor serão aplicadas 

pelo IBAMA, visando à preservação da qualidade ambiental da APA do Planalto 
Central.  

 
Art. 11. O licenciamento ambiental das atividades descritas no Anexo I 

deste Decreto, na APA do Planalto Central, é de responsabilidade dos órgãos 
ambientais do Distrito Federal e do Estado de Goiás.  

 
Art. 12. O IBAMA expedirá os atos normativos complementares que se 

fizerem necessários ao cumprimento deste Decreto  
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181 o da Independência e 114 o da 

República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Jose Sarney Filho  

 
 
 

ANEXO I 
 
- MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES OU 
EMPREENDIMENTOS PREVIAMENTE LICENCIADOS PELO IBAMA/DF; 
- RECUPERAÇÃO E REGENERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE TURISMO; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE TRANSPORTE TERMINAIS E 
AEROPORTOS; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE INDÚSTRIAS DE CONCRETO, ASFALTO 
E GALVANOPLASTIA; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS DE PRODUTOS 
ALIMENTARES E BEBIDAS; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS TÊXTEIS, DE VESTUÁRIOS E 
CALÇADOS; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
MATÉRIA PLÁSTICA; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE INDÚSTRIAS DE MATERIAL DE 
TRANSPORTE; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE INDÚSTRIAS DE MATERIAL ELÉTRICO 
ELETRÔNICO; 
- LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE INDÚSTRIAS MECÂNICAS; 
- LICENCIAMENTO DE POÇOS ARTESIANOS; 
- LICENCIAMENTO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL; 
- LICENCIAMENTO DE PROJETOS DE IRRIGAÇÃO E DERIVAÇÃO DE ÁGUA; 
- LICENCIAMENTO DE PROJETOS DE ENERGIA RENOVÁVEL DE CAPACIDADE 
REDUZIDA; 
- LICENCIAMENTO DE PROJETOS DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
MUDAS E SEMENTES DE PLANTAS NATIVAS, ORNAMENTAIS E MEDICINAIS; 
- ESTABELECIMENTO DE PROGRAMA DE CONTROLE E COMBATE DE 
INCÊNDIOS FLORESTAIS; 
- ESTABELECIMENTO DE PROGRAMAS DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E 
SONORA; 
- ESTABELECIMENTO DE PROGRAMA DE BIORREMEDIAÇÃO DE DEPÓSITOS 
DE RESÍDUOS EXISTENTES; 
- LICENCIAMENTO DE PROJETOS DE CANALIZAÇÃO SUBTERRÂNEA; e 
- LICENCIAMENTO DE CENTROS COMERCIAIS DE PEQUENO PORTE. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 28 DE JANEIRO DE 1997 
 
 

Aprova o Plano Diretor de Ordenamento 
Territorial do Distrito Federal - PDOT e dá 
outras providências.  

 
 

O Governador do Distrito Federal faço saber que a Câmara Legislativa do 
Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar: 
 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - 
PDOT é o instrumento básico da política territorial e de orientação aos agentes 
públicos e privados que atuam na produção e gestão das cidades e do território do 
Distrito Federal. 

§ 1º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal tem 
por finalidade realizar o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade 
urbana e rural e o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado de seu 
território, de forma a assegurar o bem-estar de seus habitantes. 

§ 2º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal 
abrange todo o território do Distrito Federal e atende aos princípios da política 
urbana e rural contidos no Título VII da Lei Orgânica do Distrito Federal.  

 
Art. 2º Os Planos Diretores Locais - PDL, previstos no Título VII da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, serão desenvolvidos em consonância com o Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, sendo parte do processo 
contínuo e integrado de planejamento territorial do Distrito Federal.  

 
Art 3º Os instrumentos que compõem o planejamento governamental - o 

Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Anual, o Plano de 
Desenvolvimento Econômico e Social, o Zoneamento Ecológico-Econômico e o 
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - deverão guardar 
compatibilidade entre si.  

Parágrafo único. A Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual 
observarão os programas e as ações constantes do Título III desta Lei.  

 
Art. 4º São partes integrantes do Plano Diretor de Ordenamento Territorial 

o Mapa do Macrozoneamento do Distrito Federal, o Memorial Descritivo dos 
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Perímetros das Zonas e Áreas constantes do Macrozoneamento e o Documento 
Técnico do PDOT.  

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
 

Art. 5º O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal tem 
como objetivos: 

I - romper com a segregação sócio-espacial e com o desequilíbrio entre 
as cidades ou núcleos urbanos do Distrito Federal; 

II - ampliar e descentralizar as oportunidades de desenvolvimento das 
atividades econômicas no território, prevendo espaço para a geração de emprego e 
renda, priorizando sua localização próxima aos núcleos urbanos; 

III - disseminar no território as oportunidades de desenvolvimento 
econômico oferecidas pelos avanços científicos e tecnológicos; 

IV - ampliar a disponibilidade territorial destinada à produção de habitação 
que atenda aos diferentes níveis de renda da população; 

V - definir o potencial de uso e ocupação do solo a partir da 
sustentabilidade do ambiente; 

VI - otimizar a ocupação dos espaços e o uso dos equipamentos públicos 
urbanos e comunitários instalados, bem como a estrutura viária; 

VII - preservar e valorizar Brasília como capital da República e Patrimônio 
Histórico Nacional e Cultural da Humanidade; 

VIII - democratizar o acesso à propriedade rural e urbana, promovendo, 
nos termos da legislação pertinente, a regularização fundiária nas terras públicas 
rurais produtivas; 

IX - promover a integração da ocupação e do uso do solo do território do 
Distrito Federal com a região do Entorno; 

X - recuperar para a coletividade a valorização imobiliária decorrente da 
ação do Poder Público. 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 
 
 
Dispõe sobre a Criação de Estações 
Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental, 
e dá outras Providências. 

 
 
........................................................................................................................................ 
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Art. 9º Em cada Área de Proteção Ambiental, dentro dos princípios 
constitucionais que regem o exercício do direito de propriedade, o Poder Executivo 
estabelecerá normas, limitando ou proibindo: 

a) a implantação e o funcionamento de indústrias potencialmente 
poluidoras, capazes de afetar mananciais de água; 

b) a realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais, quando 
essas iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais; 

c) o exercício de atividades capazes de provocar uma acelerada erosão 
das terras e/ou um acentuado assoreamento das coleções hídricas; 

d) o exercício de atividades que ameacem extinguir na área protegida as 
espécies raras da biota regional. 

§ 1º A Secretaria Especial do Meio Ambiente, ou órgão equivalente no 
âmbito estadual, em conjunto ou isoladamente, ou mediante convênio com outras 
entidades, fiscalizará e supervisionará as Áreas de Proteção Ambiental. 

§ 2º Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não-cumprimento das normas 
disciplinadoras previstas neste artigo sujeitará os infratores ao embargo das 
iniciativas irregulares, à medida cautelar de apreensão do material e das máquinas 
usadas nessas atividades, à obrigação de reposição e reconstituição, tanto quanto 
possível, da situação anterior e à imposição de multas graduadas de Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamente, em 
caso de infração continuada, e reajustáveis de acordo com os índices das ORTNs - 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

§ 3º As penalidades previstas no parágrafo anterior serão aplicadas por 
iniciativa da Secretaria Especial do Meio Ambiente ou do órgão estadual 
correspondente e constituirão, respectivamente, receita da União ou do Estado, 
quando se tratar de multas. 

§ 4º Aplicam-se às multas previstas nesta Lei as normas da legislação 
tributária e do processo administrativo fiscal que disciplinam a imposição e a 
cobrança das penalidades fiscais. 

 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, em 27 de abril de 1981; 160º da Independência e 93º da 

República.  
JOÃO FIGUEIREDO  
Mário David Andreazza  
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

I  -  RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.572, de 2003, objetiva transferir a gestão 

da Área de Proteção Ambiental – APA do Planalto Central, localizada no Distrito 

Federal  e no Estado de Goiás, para os governos dessas duas Unidades da 

Federação. 

Para tanto, define as atribuições e obrigações dos órgãos 

específicos a serem designados para a respectiva gestão, pelo Distrito Federal e 

pelo Estado de Goiás, assim como os objetivos da APA e suas delimitações físicas e 

áreas componentes. 

Estabelece, ao final, a aplicação das sanções previstas na lei 

que disponha sobre a política distrital e estadual de meio ambiente, em virtude de 

ação ou omissão do agente causador de dano à APA, independentemente das 

sanções penais e da obrigação de reparação, nos termos da legislação vigente. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 

apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público, analisar o mérito da proposição com base no que dispõe o art. 32, 

inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II  -  VOTO DO RELATOR 

De fato, o Decreto sem número de 10 de janeiro de 2002 que 

criou a Área de Proteção Ambiental – APA do Planalto Central no Distrito Federal e 

no Estado de Goiás, em seu art. 7º, cometeu ao Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA sua implantação, 

supervisão, administração e fiscalização, ainda que em articulação com os demais 

órgãos federais, estaduais, distritais e municipais envolvidos, assim como 

organizações não-governamentais atuantes na área descrita no referido normativo. 
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A própria Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, que dispõe 

sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental já previra, 

em seu art. 9º, a participação dos órgãos estaduais de meio ambiente na 

fiscalização e supervisão das APA. Esta atuação estadual, no entanto, se dá de 

forma complementar á atuação do IBAMA, observadas as normas estabelecidas 

pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, conforme estabelece a Lei 

nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente. 

Assim, observa-se que a atuação estadual e distrital nas APA é 

sempre secundária à atuação federal, o que dificulta a implantação, neste nível, de 

políticas de meio ambiente realmente eficazes, que possibilitem a utilização das 

áreas protegidas com o mínimo de agressão ao meio ambiente. O projeto em tela 

tem o mérito de resolver em definitivo esta situação, que é definida ao transferir-se a 

gestão da APA do Planalto Central para os governos do Distrito Federal e do Estado 

de Goiás. 

Não obstante o mérito, podem vir a ser questionadas a 

constitucionalidade e a técnica legislativa da proposição. Isto ocorrerá, no entanto, 

no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, órgão competente 

para a análise da matéria sob este enfoque. Desta forma, pelas razões já 

descritas, nosso voto é pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 2.572, de 

2003. 

Sala das Sessões,  em 9 de agosto de 2004. 

Deputado JOVAIR ARANTES 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                           A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.572/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jovair Arantes.A Deputada 
Dra. Clair apresentou voto em separado. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Henrique Eduardo Alves - Presidente, Enio Tatico - Vice-Presidente, 
Carlos Alberto Leréia, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dra. Clair, Érico Ribeiro, 
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João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Milton Cardias, Pedro 
Henry, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Walter Barelli, Ann Pontes, Homero Barreto, 
Leonardo Monteiro, Luiz Bittencourt e Pastor Francisco Olímpio. 
 
                          Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2005. 
 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente 

 
ARANTES 

 
VOTO EM SEPARADO 

 
O Projeto de Lei nº 2.572, de 2003, visa à transferência da 

gestão da Área de Proteção Ambiental – APA do Planalto Central, localizada no 
Distrito Federal  e no Estado de Goiás, para os governos dessas duas Unidades da 
Federação, definindo as atribuições e obrigações dos órgãos específicos a serem 
designados para a respectiva gestão. 

 
Ocorre que o art. 23 da Constituição Federal, ao estabelecer as 

competências comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
as quais se traduzem nas atribuições administrativas de cada um dos entes da 
Federação, estatuiu, em seu inciso VI, que compete a todos estes entes o dever de 
proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. Não 
pretendia com isso, certamente, atribuir aos Estados, em conjunto, senão à União, a 
competência para gerir a proteção ambiental quando sua delimitação envolver área 
pertencente a mais de um Estado. 

 
Ademais, o exercício de tais competências encontra-se 

consubstanciado tanto pelo licenciamento ambiental de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras quanto pelo estabelecimento de espaços territoriais e 
seus componentes a serem especialmente protegidos, nos termos do art. 225 da Lei 
Maior. 

 
O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA 

regulamentou os procedimentos e critérios para o licenciamento ambiental, definindo 
como impacto ambiental regional todo e qualquer impacto ambiental que afete 
diretamente, no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados. Com base 
nesta definição, consolidou-se o entendimento de que a União tem responsabilidade 
sobre a gestão ambiental em âmbito nacional ou regional, os Estados e o Distrito 
Federal em âmbito estadual, e os Municípios em âmbito local. 

 
Neste contexto, resta clara a constatação de que a gestão de 

uma Unidade de Conservação federal compreendida em dois ou mais Estados da 
Federação, como é o caso da APA do Planalto Central, que abrange o Distrito 
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Federal e o Estado de Goiás, é de responsabilidade do órgão federal do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

 
Além da questão da competência legal, entende-se que o 

IBAMA poderá realizar uma gestão mais eficiente e eficaz da APA em questão, 
atuando como mediador de interesses pontuais e eventualmente divergentes entre o 
Estado de Goiás e o Distrito Federal. 

 
Desta forma, ante o exposto, nosso voto é pela REJEIÇÃO, no 

mérito, do Projeto de Lei nº 2.572, de 2003. 
 

Sala das Sessões, em de 30 de agosto de 2005. 
 

Deputada DRA. CLAIR 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 


